
REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos desta Casa "VOTO DE
PESAR" pelo falecimento da Senhora
IRENE HERCULINO, ocorrido em 05 de
junho de 2026.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Lamentamos  e,  com  profundo  pesar,  comunicamos  o  falecimento  da  Sra.  IRENE
HERCULINO, ocorrido em 05 de junho de 2026.
 
A Sra. Irene nasceu em 25 de janeiro de 1922 em Santa Rosa do Viterbo, São Paulo, na
fazenda  Amália.  Trabalhou  no  interior  no  corte  de  cana,  depois  veio  para  São  Paulo
trabalhando como doméstica e, no ABC trabalhou durante 47 anos como cozinheira do
Hospital Bartira, de onde saiu com 89 anos.
 
Durante sua vida dedicou-se à Paróquia Santo Antonio e gostava muito de ver seu time do
coração jogar, o São Paulo Futebol Clube.
 
Viúva de Antônio Batista de Souza, deixou a filha Nezita de Souza Pegoretto. Ressaltamos
que  a  Sra.  Irene  deixará  saudades  e  temos  a  certeza  de  que  ela  viveu  plenamente
dedicando carinho e atenção aos seus. Assim nos solidarizamos com este momento difícil e
dedicamos nossas condolências. Isto posto,
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido em Ata
dos Trabalhos desta Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento da Senhora IRENE
HERCULINO, ocorrido em 05 de junho de 2026.
 
Dê-se ciência à representante da família, Sra. Nezita de Souza Pegoletto , residente à Rua
Prof. Wagner, 221, Jardim Santo Antonio, CEP: 09240-280, Santo André, SP. 
 
 
 1) Nezitade Souza Pegoletto - . .
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 8 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Osvaldinho 
VEREADOR 
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